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DECRETO 1.582, de 21 de abril de 2025. DECRETA LUTO OFICIAL POR TRÊS DIAS 

PELO PADECIMENTO DO PAPA FRANCISCO. O Prefeito ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO o padecimento do 

Santo Padre JORGE MARIO BERGOGLIO, 266º PAPA do Estado do Vaticano, PAPA 

FRANCISCO, ocorrido no dia de hoje; CONSIDERANDO a sua vida apostólica e a sua 

condição de Papa dedicada a defender os mais humildes, o ecumenismo, abençoando o 

povo independente de raça, de cor e de crença; CONSIDERANDO que o Papa Francisco 

se destacou por gestos e atos de sempre se aproximar do povo; CONSIDERANDO o 

respeito e a admiração do Povo ao Santo Padre; CONSIDERANDO que mensagens do 

Papa Francisco como: “SE O MAL É CONTAGIOSO, O BEM TAMBÉM É. DEIXEMO-

NOS CONTAGIAR PELO BEM!”, serviram de ensinamentos para uma multidão, 

DECRETA: Art. 1º Luto oficial em todo o Município de Jaguaribe, pelo período de três 

dias, contados a partir da data de publicação deste ato, em sinal de pesar e respeito pelo 

falecimento do Papa FRANCISCO. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Palácio da Intendência, 21 de abril de 2025. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES  Prefeito Municipal  
 

***  ***  *** 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/27580301/art-1-do-decreto-de-14
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/27580300/art-2-do-decreto-de-14

